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PROGRAMA MUNICIPAL DE DEFESA DO CONSUMIDOR

TERMO DE AUDIÊNCIA DECONCILIAÇÃO

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO

Número de Atendimento: 2509056400100046301

Reclamante/Consumidor(a): BRUNA SAMARA SILVA DE OLIVEIRA |, CNPJ/CPF: 067.398.353-
65 , Endereço: Rua Francisco Ferreira - 492 - Horto - Maracanaú - CE - 61909-160, Telefone: (85)
99118-1731 , E-mail: BRUNASAMARAO5OQGMAIL.COM .
Procurador(a):, CNPJ/CPF: , Telefone: , E-mail: .

Reclamado/Fornecedor: LOCK LASER 03 LTDA, CPF/CNPJ: 41.651.377/0001-98, Endereço: E-mail:
ifelipebastos(Damail.com.

Ao(s) 04 de novembro de 2025 às 09h45 na sala de audiência do Procon Municipal de Maracanaú,
situada na Rua 4 - Nº 370 - Jereissati | - Maracanaú - CE - 61900-350, perante o(a) conciliador(a) LUANA
DE SOUZA RODRIGUES, compareceu o Fornecedor LOCK LASER 03 LTDA, representado pelo
advogado o sr. JOÃO FELIPE BEZERRA BASTOS, inscrito na OAB-CE, sob o nº 21.209 e a preposta a
sra. ANTÔNIA CATHERYNE DA SILVA TEOBALDO, inscrita no CPF sob o nº 021.313.753-44.

Dada a palavra ao(a) advogado(a) do Fornecedor LOCK LASER 03 LTDA, o(a) Sr(a). JOÃO FELIPE
BEZERRA BASTOS, este informa que o cancelamento total do plano e parcelas futuras, ocorreu em
18/10/2025 e o ressarcimento integral de três parcelas referente aos meses julho, agosto e setembro de
2025, ocorreu a solicitação com a redecar em 03/11/2025. Os documentos e termos da operadora de
cartão foi enviado para cliente ontem mesmo.

A audiência NÃO LOGROU ÉXITO, pois o(a) Consumidor(a), o(a) Sr(a). BRUNA SAMARA SILVA DE
OLIVEIRA, não compareceu a audiência de conciliação previamente designada por este Órgão de
Proteção e Defesa do Consumidor para este dia, mesmo estando devidamente notificada conforme
Termo de Audiência de Conciliação constante nos autos deste processo administrativo à fl. 14, como
também não apresentou nenhuma justificativa prévia para sua ausência. Cabe ressaltar ainda, que
apenas os representantes do Fornecedor LOCK LASER 03 LTDA estiveram presentes.

O pregão foi realizado por duas vezes, sendo o primeiro às 09h45 e o segundo às 09h55.

Dito isto, abre-se o prazo de 2 (dois) dias úteis para que o(a) Consumidor(a) se manifeste e solicite o
andamento do presente Processo Administrativo, caso contrário, mantendo-se inerte o(a) Reclamante,
orienta-se o arquivamento do feito.

Concedo prazo de 02 (dias) uteis para que a reclamada realiza a juntada dos seguintes documentos:
carta de preposto, defesa administrativa, atos constitutivos, substabelecimento e procuração.

Nada mais para constar no momento, vai assinado pelo(a) conciliador(a) e pelo(s) fornecedor(es).

Endereço: Rua 04, Nº 370, Bairro: Jereissati I, Maracanaú — CE, CEP: 61.900-350.
E-mail: audiencia procon()maracanau.ce.gov.br - Telefone: (85) 3521-5900 / 3521-5901 / 0800 275 1011



Maracanaú, 04 de novembro de 2025.

Luana de Souza Rodrigues (Conciliadora)

Ausente
Bruna Samara Silva de Oliveira (Consumidora)

Presença Virtual
João Felipe Bezerra Bastos (Advogado)

Lock Laser 03 Ltda (Fornecedor)

Presença Virtual
Antônia Catheryne da Silva Teobaldo(Preposta)

Lock Laser 03 Ltda (Fornecedor)



Cmheryno Teobakio Silva Luana de Souza Rodrigues

PROCESSO: 2509054 400100046 mm

Fetgre Basta:

ê Tx. João Feio Bezerra Bastos.
CMB-CE 21200 s

Calheryne Toctatinblva cita
Ansória Catheryno do sito
Tenvaiso
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Foipe Bastos asia

age


